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PORTARIA N° 015/2019                                              

Rochedo – MS, 01 de abril de 2019. 

 

 

“Revoga a Portaria n. 218/2018 pelo decurso de prazo e dá 

outras providências” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas 

atribuições legais e; 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Revogar a Portaria n. 218/2018 de 19 de outubro de 2018, pelo decurso de prazo legal para o 

início de seus trabalhos, com fundamento no § 3º, art. 221, da Lei Complementar 002 de 10 de abril de 1991. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal 

 

 PORTARIA N. 016/2019 

 

Rochedo, MS, 01 de abril de 2019. 

 

 

“Cria a Comissão Processante e dá outras providências”. 

                                                                                      

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE 

   

Artigo 1º - Designar os servidores Maxwell de Oliveira Marchetti, cargo de assistente de administração, 

matrícula n. 577; Orcidney Polo Fejes, cargo de agente de administração, matrícula n. 157; e, Fábio de Freitas Silva, cargo 

de artífice de construção, matrícula n. 568, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Processante. 
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Artigo 2º - A Comissão Processante esta incumbida de apurar as irregularidades funcionais praticadas pelo 

servidor Adilson da Silva Lacerda, cargo de artífice de construção, matrícula n. 210, a fim de apurar práticas de infrações 

disciplinares consistentes em denuncias de suposto crime de peculato, entre outros, causando prejuízos aos cofres públicos 

e, concomitantemente, enriquecimento ilícito, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer do 

apuratório. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias. 

 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019 

PROCESSO Nº 040/2019 

 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do 
Decreto Municipal nº 007 de 28 de Janeiro de 2019, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo 
relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ROCHEDO - MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 22 de Abril de 2019, às 08h00min, na sala 
do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  

 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou 
solicitado no e-mail licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo 
de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do 
certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, 
regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital 
e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de 
Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 01 de Abril de 2019. 

 
RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 
PROCESSO Nº 041/2019 

 
A Prefeitura Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado através do 
Decreto Municipal nº 007 de 28 de Janeiro de 2019, torna público aos interessados que fará realizar a licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” abaixo 
relacionada, nos termos da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n. 10.520/02, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTE E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ROCHEDO-MS, COM AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2019, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 23 de Abril de 2019, às 08h00min, na sala 
do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, Centro, Prefeitura Municipal de 
Rochedo/MS.  

 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos ou 
solicitado no e-mail licitacao_rochedo@hotmail.com, onde o mesmo será retirado através do Recibo 
de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar do 
certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, 
regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as condições exigidas no presente edital 
e seus anexos, outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de 
Licitações das 07h00min às 13h00min. 
 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 
 

Rochedo (MS), 01 de Abril de 2019. 

 
 

RENATO FRANCO DO NASCIMENTO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

 

Lei Complementar n. 058/2019           

Rochedo, MS, 01 de abril de 2019. 

 

“Revoga a Lei Complementar n. 053/2018 de 05 de julho de 2018, 

que especifica e dá outras providências.” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS, no uso de suas atribuições legais 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade 

com o disposto no inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo/MS, a seguinte L E I: 

 

 Artigo 1º- Fica revogada a Lei Complementar n. 053/2018 de 05 de julho de 2018, que 

“Acrescenta e altera disposições da Lei Complementar n. 041/2015 de 22 de setembro de 2015 e dá outras providencias.” 

 

  Artigo 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR 

      Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 
 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/3621626/art-1-da-lei-4468-84-sao-paulo
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